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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmata Municipal de Cascavel;

Os vereadotes abaixo subscdtos nos temos que regem os artigos 92

e 75, IV, ambos do Regimento Interno desta Casa de Leis,
Requetem a Mesa Dketora, após deliberação legislativa, seja

aprovada a Sessão Solene em Comemoração ao Dia Nacional de

Yalorrzaçào da Família, no dia 30 de outubro no Teatro Municipal.

É o q.re Requer. Sala das Sessões.

de de 20'17
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Justificação

A família é considetada o pdmeiro gÍupo humano organrzado num sistema
social, funcionando como uma espécie de unidade-base da sociedade. Daí porque devemos
conferir gtande importância à famtha e às mudanças que têm alterado a suâ estrutura no
decorrer do tempo.

Não é por outÍa nzáo que a Constituição Federal dispensa atenção especial à

famíha em seu art. 226, ao estabeleceÍ que a famiha é a base da sociedade e deve tet especial
proteção do Estado.

Conquanto a pr.ópna c fia rrrlgrra tenha previsto que o Estado deve proteger a

famiha, o fato é que nã,ohâ políticas públicas efetivas voltadas especialmente à valorizaçào da
famiha e ao enfrentamento das questões complexas a que estão submetidas às famílias num
cootexto contempotâneo.
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São diversas essâs questões. Desde 

^ 
gra.ve epidemia das drogas, que dilacerar,z

os laços e harmonia do ambiente familiar, à violência doméstica, à gtavidez fl adolescência, até
mesmo à desconstrução do conceito de família, aspecto que aflige as famíüas e repeÍcute na
dinâmica psicossocial do indivíduo. A questão meÍece aprofundamento e disciplinamento nos
termos da legislação federal. O Estado não pode fugit à sua Íesponsabilidade e os legisladores
têm tarefa central nessa discussão.

A família vem softendo com as rápidas mudanças ocorridas em sociedade,
cabendo ao Podet Público enfrentat essa tealidade, diante dos novos desafios vivenciados pelas
famílias btasileitas.

Â Lei Fedetal f 72.647/2072que institui o Dia Nacional de Valorização da
Famíha, busca realçx o papel da família, apontando sua importànciz e seu papel na orientação
do indivíduo na sociedade através das escolas públicas estaduais, municipais e particulates.

Â dinâmica do tempo moderno onde o estímulo e a atenção à tecnologia com
todo o seu apaÍato, assim como a presença da internet tealçam e valorizam outÍos valores, o
que tende a desprezar o convívio famibal

Diante da importância do Íesgate de valotes famiüares, por seu importante
valor social e moral, oportuno se faz a Sessão Solene em prol do Dia Nacional de Yalorrzação
da Família,àl:uz dos tetmos da Lei Fedetal 1"2.647 /201,2.
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